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Portaria Nº 00933182 de 13 de Maio de 2025
O Comandante-Geral do(a) POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA - PM-BA, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Art. 42, §9°, da Constituição do Estado da 
Bahia de 1989 e Art. 1° da Lei nº 10.957, de 02 de janeiro de 2008 c/c Art.1°, §1° da Lei n° 
14.262, de 13 de maio de 2020, resolve conceder Abono Permanência ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Data Início
 30297461  CASSIA PORCINO DE SOUSA SANTOS  Primeiro sargento  28.04.2025

ANTONIO CARLOS SILVA MAGALHAES
Comandante Geral PM-BA
<#E.G.B#1055457#48#1139669/>
<#E.G.B#1055458#48#1139670>

Portaria Nº 00933201 de 13 de Maio de 2025
O Comandante-Geral do(a) POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA - PM-BA, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Art. 42, §9°, da Constituição do Estado da 
Bahia de 1989 e Art. 1° da Lei nº 10.957, de 02 de janeiro de 2008 c/c Art.1°, §1° da Lei n° 
14.262, de 13 de maio de 2020, resolve conceder Abono Permanência ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Data Início
 30285136  JOANA MARIA ALVES DOS SANTOS  Sub-tenente  23.03.2025

ANTONIO CARLOS SILVA MAGALHAES
Comandante Geral PM-BA
<#E.G.B#1055458#48#1139670/>
<#E.G.B#1055459#48#1139671>

Portaria Nº 00933195 de 13 de Maio de 2025
O Comandante-Geral do(a) POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA - PM-BA, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Art. 42, §9°, da Constituição do Estado da 
Bahia de 1989 e Art. 1° da Lei nº 10.957, de 02 de janeiro de 2008 c/c Art.1°, §1° da Lei n° 
14.262, de 13 de maio de 2020, resolve conceder Abono Permanência ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Data Início
 30294237  MARINEIDE SANTOS DE SOUZA  Primeiro sargento  30.03.2025

ANTONIO CARLOS SILVA MAGALHAES
Comandante Geral PM-BA
<#E.G.B#1055459#48#1139671/>
<#E.G.B#1055460#48#1139672>

Portaria Nº 00937701 de 13 de Maio de 2025
O Comandante-Geral do(a) POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA - PM-BA, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Art. 42, §9°, da Constituição do Estado da 
Bahia de 1989 e Art. 1° da Lei nº 10.957, de 02 de janeiro de 2008 c/c Art.1°, §1° da Lei n° 
14.262, de 13 de maio de 2020, resolve conceder Abono Permanência ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Data Início
 30308674  REBECA VERONICA PINHEIRO PINTO  Primeiro sargento  13.12.2024

ANTONIO CARLOS SILVA MAGALHAES
Comandante Geral PM-BA
<#E.G.B#1055460#48#1139672/>
<#E.G.B#1055461#48#1139673>

Portaria Nº 00934581 de 13 de Maio de 2025
O Comandante-Geral do(a) POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA - PM-BA, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Art. 42, §9°, da Constituição do Estado da 
Bahia de 1989 e Art. 1° da Lei nº 10.957, de 02 de janeiro de 2008 c/c Art.1°, §1° da Lei n° 
14.262, de 13 de maio de 2020, resolve conceder Abono Permanência ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Data Início
 30270365  OSVALDO CRISPIM OLIVEIRA LOPES  Sub-tenente  21.08.2024

ANTONIO CARLOS SILVA MAGALHAES
Comandante Geral PM-BA
<#E.G.B#1055461#48#1139673/>

Corpo de Bombeiros Militar da Bahia -  CBM/BA
<#E.G.B#1055256#48#1139429>

Portaria Nº 00936963 de 13 de Maio de 2025
O(A) Comandante Geral do(a) CORPO DE BOMBEIROS MILITAR - CBM-BA, no uso das 
suas atribuições e tendo em vista o  disposto no(a) art. 185, I, e art. 186, da Lei nº 7.990, de 
27 de dezembro de 2001, resolve transferir, a pedido, para a reserva não remunerada desta 
Corporação, com efeito a partir de 31 de Dezembro de 2021, e conforme informações contidas 
no processo administrativo, o(s) servidor(es) abaixo relacionado(s).

Na hipótese de terem sido pagos valores indevidamente ao(s) interessado(s), cumpre a sua 
restituição ao erário, mediante a celebração de acordo extrajudicial de ressarcimento à 
Administração, devendo o seu cumprimento ser comprovado sob pena de adoção de medidas 
judiciais cabíveis.

Matrícula Nome Cargo Sub Grupo Unidade Data Início Processo
 89646375  ARTUR ALMEIDA 

RAUEDYS 
OLIVEIRA

 Soldado-Bm  Praças BM - 
QPBM

 EM CURSO  31 de Dezembro 
de 2021

 

ALOISIO MASCARENHAS FERNANDES
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
<#E.G.B#1055256#48#1139429/>

SECRETARIA DO TRABALHO, 
EMPREGO,  RENDA E ESPORTE
<#E.G.B#1055239#48#1139410>

Portaria Nº 00920502 de 13 de Maio de 2025
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SEC. DO TRAB, EMPREGO, RENDA E ESPORTE 
- SETRE, no uso de suas atribuições, resolve designar DIEGO SANTANA LEAL, matrícula 
nº 92090461, para, em razão de Férias no período de 05 de Maio de 2025 a 16 de Maio de 
2025, substituir JULIO SILVA SANTANA, matrícula nº 92091069, no cargo Coordenador I, do(a) 
COORD DE INOVAÇ A ECONOMIA SOLIDÁRIA.

AUGUSTO SERGIO VASCONCELOS DE OLIVEIRA
SEC. DO TRAB, EMPREGO, RENDA E ESPORTE
<#E.G.B#1055239#48#1139410/>
<#E.G.B#1055257#48#1139430>

Portaria Nº 00934421 de 13 de Maio de 2025
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SEC. DO TRAB, EMPREGO, RENDA E 
ESPORTE - SETRE, no uso de suas atribuições e tendo em vista o constante no processo 
028.2199.2023.0000125-81, com fulcro nas disposições contidas no(a) Decreto n°19.862 de 24 
de julho de 2020, resolve manter à disposição do(a) SECTI o(a) servidor(a) ENOCK FERREIRA 
DOS SANTOS FILHO, matrícula nº 69000466, ocupante do cargo Analista técnico, pertencente 
ao quadro de pessoal do(a) SUDESB.

AUGUSTO SERGIO VASCONCELOS DE OLIVEIRA
SEC. DO TRAB, EMPREGO, RENDA E ESPORTE
<#E.G.B#1055257#48#1139430/>

Superintendência dos Desportos 
do Estado da Bahia – SUDESB
<#E.G.B#1055283#48#1139459>

Portaria Nº 00937160 de 12 de Maio de 2025
O(A) Diretor Geral do(a) SUP. DOS DESPORTOS DO ESTADO DA BAHIA - SUDESB, no uso 
de suas atribuições, resolve designar ALVARO GONCALVES DE OLIVEIRA FILHO, matrícula 
nº 69446197, para, em razão de Gozo Férias Oportuno no período de 12 de Maio de 2025 a 
26 de Maio de 2025, substituir WILTON NEVES BRANDAO, matrícula nº 69635609, no cargo 
Diretor, do(a) DIRETORIA DE FOMENTO AO ESPORTE.

VICENTE JOSE DE LIMA NETO
SUP. DOS DESPORTOS DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#1055283#48#1139459/>
<#E.G.B#1055195#48#1139331>

Resumo do Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Fomento nº 15/2025
Processo: 069.1480.2025.0002223-45. Partes: SUDESB e FEDERAÇÃO BAIANA DE 
CANOAGEM-FEBAC.  Repasse e Aplicação dos Recursos Financeiros: ficam alteradas as 
parcelas de repasse de pagamento no “item M.” do Plano de Trabalho, modificando o valor da 
SEGUNDA, no valor de R$ 454.588,90 (quatrocentos e cinquenta e quatro mil quinhentos e 
oitenta e oito reais e noventa centavos), sem alterar o valor total do projeto. Data: 13/05/2025. 
Assinam: Vicente José de Lima Neto, Diretor-Geral da SUDESB e Camila da Conceição Lima, 
Representante Legal da FEBAC.
<#E.G.B#1055195#48#1139331/>
<#E.G.B#1055197#48#1139333>

Resumo do Sétimo Termo Aditivo ao Convênio nº 49/2022
Processo: 069.1479.2025.0002333-46. Convenentes: SUDESB e o Município de Nordestina/
Ba. Do Aditamento: Fica prorrogado, por 90 (noventa) dias, o prazo de vigência do Convênio nº 
49/2022.  Data: 12/05/2025. Assinam: Vicente José de Lima Neto, Diretor-Geral da SUDESB e 
Eliete de Andrade Araujo, Prefeita Municipal de Nordestina/Ba.
<#E.G.B#1055197#48#1139333/>
<#E.G.B#1055199#48#1139336>

Resumo do Termo de Apostilamento nº 22/2025 ao Termo de Fomento nº 08/2025.
Processo: 069.1484.2025.0002449-33.  Com fundamento no art. 57, da Lei nº 13.019/2014, 
de 31 de julho de 2014 (Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil), resolve a 
SUDESB, apostilar o Plano de Trabalho do Termo de Fomento nº 08/2025, celebrado com a 
FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES DE FUTEVÔLEI DO ESTADO DA BAHIA - FAFEB: J. 
PERÍODO DE EXECUÇÃO - Nos dias 26 e 27/07/2025, 06 e 07/09/2025, 25 e 26/10/2025 e 13 e 
14/12/2025 o Evento COPA FUTWOMAN DE FUTEVÔLEI 2025, na ARENA PRAIANA, Alameda 
Octávio Mangabeira, Armação, em Salvador/BA.
Salvador, 12 de maio de 2025.
Vicente José de Lima Neto
Diretor-Geral da SUDESB
<#E.G.B#1055199#48#1139336/>

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br


